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A Comissão Interministerial de Coordenação do Portugal 2030 Plenária, delibera, 

nos termos conjugados dos n.ºs 6 e 7 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 20-A/2023, 

de 22 de março e da alínea c) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 5/2023, de 

25 de janeiro, e ao abrigo do disposto na sua Deliberação n.º 10/2024/PL, de 28 

de março, sob proposta da Autoridade de Gestão do Programa Regional do Centro, 

após análise técnica da Agência para o Desenvolvimento e Coesão, IP, aprovar o 

seguinte Aviso para Apresentação de Candidaturas:  

- Infraestruturas do ensino básico e/ou do ensino secundário (IT) - 2ª fase de 

operações do PT2020, ao abrigo do art.º 118.ºA do Regulamento (UE) 

2021/1060, de 24 de junho, com a redação introduzida pelo Regulamento (UE) 

2022/2039, de 25 de outubro.  

 

CIC Portugal 2030, 08 de maio de 2024 

 

O Ministro Adjunto e da Coesão Territorial 

 

 

(Manuel Castro Almeida) 
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